
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 17, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 1  
 
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento do seguinte AUTO DE NOTIFICAÇÃO, lavrado por esta 
SUFIR ao interessado não localizado para o recebimento pessoalmente ou pelos meios 
usuais de comunicações em endereços diversos do Distrito Federal. Art. 2º Relação por 
ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto de notificação, data de 
emissão: Espólio de Emília do Rozário Santos Borges, CPF nº ***.015.971-**, SRIA QI 14 
conjunto I casa 74 - Guará I/ DF, auto de notificação nº H0385-106077-FAU, de 27/03/2025. 
Art. 3º O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de ciência do auto de 
notificação, para corrigir a irregularidade conforme previsto no §1º do artigo 1º da Lei nº 
6.758/2020 que alterou a Lei nº 613/1993. Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. JOSÉ ROBERTO MENDES PACHECO 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 18, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 1  
 
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento do seguinte AUTO DE NOTIFICAÇÃO, lavrado por esta 
SUFIR ao interessado que não foi localizado para o recebimento pessoal ou pelos meios 
usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal. Art. 2º Relação por 
ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto de notificação, data de 
emissão: MARIA DA GLÓRIA CORADO CUNHA, CPF Nº ***.973.351-**, SRIA QE 50 
Conjunto F lote 04 - Guará/DF, auto de notificação nº H-0474-088869-FAU, de 27/03/2025. 
Art. 3º O interessado terá prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data de ciência do auto de 
notificação, para corrigir a irregularidade, sob pena de multa, conforme previsto no §2º, 
incisos I e II do artigo 3º do Decreto 17.156/1996 que regulamentou a Lei nº 972/1995. Art. 
4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação JOSÉ ROBERTO MENDES 
PACHECO  
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 19, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 2 
 
 O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento do seguinte AUTO DE NOTIFICAÇÃO, lavrado por esta 
SUFIR ao interessado não localizado para o recebimento pessoalmente ou pelos meios 
usuais de comunicações em endereços diversos do Distrito Federal. Art. 2º Relação por 
ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto de notificação, data de 
emissão: BLUE GARDENS COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº **.930.937/****-**, Rua 1 Setor dos 
Engenheiros lote 1 - Metropolitana - Núcleo Bandeirante/ DF, auto de notificação nº 
H-0235-635607-FAU, de 14/04/2025; GERALDA MARIA DE JESUS, CPF nº ***.519.871-**, 
QNL 04 bloco H casa 02 - Taguatinga Norte/DF, auto de notificação nº H-0240-394786-FAU, 



de 19/03/2025. Art. 3º O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de 
ciência do auto de notificação, para corrigir a irregularidade conforme previsto no §1º do 
artigo 1º da Lei nº 6.758/2020 que alterou a Lei nº 613/1993. Art. 4º Este Edital entra em 
vigor na data de sua publicação. JOSÉ ROBERTO MENDES PACHECO 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 20, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 3  
 
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE NOTIFICAÇÕES, lavrados por 
esta SUFIR aos interessados não localizados para o recebimento pessoalmente ou pelos 
meios usuais de comunicações em endereços diversos do Distrito Federal. Art. 2º Relação 
por ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto de notificação, data de 
emissão: MACIFE S/A MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, CNPJ nº **.034.208/****-**, 
SQNW QD 310 PJ G - Setor Noroeste/ DF, auto de notificação nº H-0112-642349-FAU, de 
23/01/2025; MIGUELINA DA SILVA LIMA, CPF nº ***.368.101-**, QD 21 conj. B lote 10 - 
Paranoá/ DF, auto de notificação nº H-0458- 167759-FAU, de 28/03/2025. Art. 3º Os 
interessados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de ciência do auto de 
notificação, para corrigir a irregularidade conforme previsto no §1º do artigo 1º da Lei nº 
6.758/2020 que alterou a Lei nº 613/1993. Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. JOSÉ ROBERTO MENDES PACHECO 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 21, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 3  
 
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento do AUTO DE INFRAÇÃO e do TERMO DE 
RETIFICAÇÃO, lavrados por esta SUFIR ao interessado não localizado para o recebimento 
pessoalmente ou pelos meios usuais de comunicações em endereços diversos do Distrito 
Federal. Art. 2º Relação por ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto 
de notificação, data de emissão: ANTÔNIO FERNANDES SECCHIN, CPF nº ***.430.957-**, 
SHIS QI 27 conj. 4 lote 20 - Lago Sul/ DF, auto de infração nº H0660-196866-FAU, de 
10/02/2025. Art. 3º O prazo para o pagamento da multa ou apresentação de recurso está 
previstos no artigo 2º, §§ 2º e 3º da Lei nº 613, de 09/12/1993, alterada pela Lei nº 
6.758/2020 que alterou a Lei nº 613/1993, a seguir: Art. 2º §2º o infrator deve pagar a multa 
no prazo máximo de 30 dias contados do conhecimento da notificação de pagamento, o que 
não o desonera de cumprir as obrigações que deram origem à infração prevista na 
legislação e regulamentos complementares; § 3º dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação nos termos desta Lei, o infrator pode 
apresentar recurso ao órgão competente e à Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, 
sem prejuízo do efeito suspensivo. Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. JOSÉ ROBERTO MENDES PACHECO 
 
 



EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 22, DE 12 DE MAIO DE 2025 - ÁREA 4  
 
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Portaria nº 56, de 31/03/2023, resolve: Art. 1º 
Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE NOTIFICAÇÕES, lavrados por 
esta SUFIR aos interessados não localizados para o recebimento pessoalmente ou pelos 
meios usuais de comunicações em endereços diversos do Distrito Federal. Art. 2º Relação 
por ordem de interessado, CPF/ CNPJ, local da infração, nº do auto de infração, data de 
emissão: Espólio de FRANCISCO FLÁVIO PASSOS DOS SANTOS, CPF nº ***.414.363-**, 
QNP 22 conjunto F lote 01 - Ceilândia/ DF, auto de notificação nº H-0293-451149-FAU, de 
31/03/2025; AGD CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ nº **.607.171/****-**, QS 
612 Conjunto B lote 02 - Samambaia/ DF, auto de notificação nº H-0494-796420-FAU, de 
04/04/2025; IVONETE OLIVEIRA MAGALHÃES, CPF nº ***.665.781-**, Quadra 11 Conjunto 
C lote 18 - Setor Sul - GAMA/DF, auto de notificação nº H-0278-349161-FAU, de 
22/04/2025. Art. 3º O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de 
ciência do auto de notificação, para corrigir a irregularidade conforme previsto no §1º do 
artigo 1º da Lei nº 6.758/2020 que alterou a Lei nº 613/1993. Art. 4º Este Edital entra em 
vigor na data de sua publicação. JOSÉ ROBERTO MENDES PACHECO 


